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Administração Direta Municipal. Câmara Municipal de 
Arara. Prestação de contas anuais, exercício financeiro de 
2007, de responsabilidade do Ex-presidente José Cláudio 
de Araújo Duarte. Julga-se regular a prestação de contas. 
Declaram-se atendidos os preceitos da LRF.  

 

ACORDÃO APL TC   540/2010 
 

1. RELATÓRIO 
Examina-se a prestação de contas da Mesa da Câmara Municipal de Arara, relativa ao exercício 

financeiro de 2007, de responsabilidade do Ex-presidente José Cláudio de Araújo Duarte.  

Após o exame da documentação encaminhada, a Auditoria emitiu o relatório de fls. 66/71, 
evidenciando os seguintes aspectos da gestão: 

1. a prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal; 

2. o orçamento, Lei nº 102, de 28/12/2006, estimou as transferências e fixou a despesa em R$ 
346.500,00; 

3. as transferências recebidas somaram R$ 360.000,00, correspondentes a 103,89% do valor 
estimado, e a despesa orçamentária realizada atingiu R$ 370.160,53, equivalentes a 
106,82% da importância fixada no orçamento; 

4. a receita extraorçamentária somou R$ 22.569,83, referente a “Consignações Diversas” (R$ 
19.516,01) e “Outras - Devolução de duodécimo” (R$ 3.053,82), e a despesa 
extraorçamentária atingiu o mesmo valor, registrada nos mesmos elementos econômicos; 

5. regularidade nos subsídios pagos aos Vereadores; 

6. não há registro de denúncia envolvendo o exercício de 2008; 

7. a despesa com folha de pagamento, no valor de R$ 225.629,37, correspondeu a 62,67% da 
Receita da Câmara1, cumprindo o disposto no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal; 

8. os gastos com pessoal, na importância de R$ 265.461,63, corresponderam a 3,07% da 
Receita Corrente Líquida2, cumprindo o mandamento do art. 20 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

9. a despesa total do Poder Legislativo correspondeu a 7,42% da receita tributária e transferida 
em 20063, cumprindo as disposições do art. 29-A da Constituição Federal;  

10. os Relatórios de Gestão Fiscal - RGF referentes aos dois semestres do exercício, contendo 
todos os demonstrativos exigidos pela Portaria nº 632/06, foram devidamente publicados e 
encaminhados ao TCE/PB dentro do prazo estabelecido; 

11. por fim, apontou as seguintes irregularidades: 

11.1. incompatibilidade entre o RGF e a PCA, no tocante aos valores da despesa com 
pessoal e da receita corrente líquida; 

                                       
1 Receita da Câmara em 2007: R$ 360.000,00. 
2 Receita Corrente Líquida em 2007: R$ 8.641.491,46. 
3 Receita tributária e transferida em 2006: R$ 4.990.881,58. 
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11.2. ocorrência de deficit orçamentário; 

11.3. incorreção dos Balanços Orçamentário e Financeiro; 

11.4. não registro dos restos a pagar na PCA; e 

11.5. falta de indicação dos empenhos no registro dos restos a pagar. 

Regularmente citado, o responsável apresentou as justificativas e documentos de fls. 75/92, que, 
segundo a Auditoria, fls. 94/95, lograram elidir todas as falhas anotadas na instrução inicial, visto que decorreram 
da falta de atualização dos dados do SAGRES pelo setor competente. 

Em pronunciamento oral, na sessão de julgamento, o d. Procurador Geral do Ministério Público 
junto ao TCE/PB acompanhou o entendimento da Auditoria . 

É o relatório, informando que o gestor não foi intimado para esta sessão de julgamento. 

2. PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR  

Ante as conclusões da Auditoria, o Relator propõe aos Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba que julguem regular a prestação de contas em exame e declarem integralmente cumpridas as 
determinações da LRF. 

3. DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 01661/08, ACORDAM os Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade, nesta sessão de julgamento, acatando a 
proposta de decisão do Relator, em: 

I. JULGAR REGULAR a prestação de contas da Mesa da Câmara Municipal de Arara, relativa ao 
exercício financeiro de 2007, de responsabilidade do Ex-presidente José Cláudio de Araújo 
Duarte; e 

II. DECLARAR atendidos os preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Publique-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 09 de maio de 2010. 

 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 

Presidente em exercício 
 

Auditor Antônio Cláudio Silva Santos 
 Relator 

Marcílio Toscano Franca Filho 
Procurador Geral do 

Ministério Público junto ao TCE-PB 
 


